Fundacao Instituto de Terras
do Estado de Sédo Paulo
“José Gomes da Silva”

TERMO DE CONVENIO QUE ENTRE S|
CELEBRAM A FUNDAGCAO INSTITUTO
DE TERRAS DO ESTADO DE SAO
PAULO "JOSE GOMES DA SILVA" -
ITESP E O MUNICIPIO DE PILAR DO
SUL, COM VISTAS "> A
REGULARIZACAO FUNDIARIA POR
MEIO DO PROGRAMA MINHA TERRA.

. A FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO
PAULO "JOSE GOMES DA SILVA" - ITESP, fundacédo publica regida pela Lei
estadual n® 10.207, de 8 de janeiro de 1999, e por seus Estatutos aprovados pelo
Decreto n° 44.944, de 31 de maio de 2000, com as alteragées introduzidas pelo
Decreto n° 54.559, de 17 de julho de 2009, inscrita no CNPJ sob n°
03.598.715/0001-86, com sede na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 554, 5° andar,
Sao Paulo/SP, doravante denominada simplesmente ITESP, Capital, neste ato
representada pelo seu Diretor Executivo, LUCAS FRANGA BRESSANIN, portador
da cédula de identidade RG n° 47HEEEE — SSP/SP e inscrito no CPF/MF n°
399 29, nos termos da autorizacao constante do Decreto n°® 55.606, de 23
de margo de 2010, publicado no Diario Oficial de 24 de margo de 2010, bem como
de seu Conselho Curador, e o MUNICiIPIO DE PILAR DO SUL, representado
neste ato pelo Prefeito Municipal, CLAYTON ALVARO MACHADO, portador da
cédula de identidade RG n° 28. (il -6 — SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°
300 il 45 conforme consta dos autos do processo digital SEI
163.00000977/2025-49, tém justo e acertado celebrar o presente convénio, que
estara sujeito as normas da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 da Lei
estadual n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, no que couber, com as clausulas
que se seguem:
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Fundacao Instituto de Terras
do Estado de Sdo Paulo : ok
“José Gomes da Silva”

CLAUSULA PRIMEIRA
Do Objeto

Os participes se comprometem a executar, mediante mutua
colaboragdo, o Programa Minha Terra, por meio da Regularizagdo Fundiaria de
imoveis urbanos no Municipio de Pilar do Sul, conforme Proposta Técnica e Plano
de Trabalho que integram o presente instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA
Das Obrigagoes dos Participes

| - Obrigagdes comuns:

a) fazer cumprir o Programa Minha Terra, respeitando seus objetivos e
particularidades previstos no Plano de Trabalho; ~

b) proporcionar, reciprocamente, facilidades para: . :

1. a adequada implantagéo e desenvolvimento do Plano de Trabalho;

2. o fluxo de dados e informacgoées;

3. 0 apoio mutuo entre os participes na utilizagdo dos recursos humanos e
materiais disponiveis:

4. a supervisdo da implantacao, execucao e avaliacdo do programa objeto deste
convénio; ' :

Il - Obrigagées do ITESP:

a) acompanhar, avaliar e ajustar as atividades previstas neste convénio:

b) garantir pessoal técnico, equipamentos e veiculos necessarios a consecucgao
dos trabalhos; ‘

c) realizar os trabalhos técnicos necesséarios A instrucdo dos processos de
regularizagéo de posses, para emissio dos titulos de dominio;

d) executar e supervisionar os trabalhos geodésicos e topograficos relativos a
regularizagéo de posses:

e) dar suporte técnico e juridico ao Municipio de PILAR DO SUL para consecugédo
dos objetivos deste convénio:

f) confeccionar os respectivos titulos de dominio, titulos de propriedade ou outros
instrumentos legais pertinentes:

g) assinar, em conjunto com-o Municipio de PILAR DO SUL. os documentos de
que trata a alinea anterior;

h) reservar em seu orgamento, nos exercicios subsequentes, os recursos para

atender os compromissos decorrentes deste conveénio;
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Il - Obrigagées do MUNICIPIO DE PILAR DO SUL:
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a) criar instrumentos legais e regulamentares, no ambito rhunicipal, que viabilizem
a execugao das clausulas deste convénio e de seus termos aditivos;

b) assegurar o pessoal necessario ao desenvolvimento das acdes previstas no
Plano de Trabalho, observadas as disposicdes legais e regulamentares e
respeitando o principio de agdo conjunta e cooperativa; ;

c) destinar recursos financeiros necessarios a execucgao deste convénio;

d) reservar em seu orgamento, para os exercicios subsequentes, os recursos
necessarios para fazer face as despesas decorrentes deste convénio;

e) emitir os respectivos documentos de propriedade, em consonancia com a
legislagéao municipal;

f) disponibilizar todo o material necessario de apoio aos trabalhos a serem
desenvolvidos, recursos humanos e recursos materiais, tais como; escritério de
atividades, equipamentos de informatica, material grafico, material escritorio,
veiculo para deslocamento dos profissionais “da prefeitura, combustivel,
hospedagem e alimentagéo, na proporgéao de 58,71% do valor total do Convénio,
aos servidores do ltesp envolvidos :nos trabalhos técnicos de regularizacao
fundiaria; :

g) confeccionar e afixar placa em local visivel e na parte externa do imével,
informando tratar-se de imével destinado a atividades de escritério, em razio de
parceria Fundagédo Itesp/Municipio, para regularizagdo fundiaria de imoveis,
conforme Anexo |, deste Termo de Convénio:

h) confeccionar e afixar placa em local visivel e na parte externa do imodvel,
informando tratar-se de Ag¢édo do Governo do Estado, em razdo de parceria
Fundagdo Itesp/Municipio, para regularizacdo fundiaria de imoveis, conforme
Anexo |l; deste Termo de Convénio.

CLAUSULA TERCEIRA
Da Execugéo do Convénio

| - A execugdo do convénio ficara a cargo da Diretoria Adjunta de Recursos
Fundiarios do ITESP e do MUNICIPIO DE PILAR DO SUL, no ambito de suas
respectivas competéncias e atribui¢ées; » :
Il - Os responsaveis péla execucdo do convénio deverdo indicar, imediatamente
apos a assinatura deste termo, os respectivos gestores;

[ll - Cada participe se responsabilizara pelas contratagdes que fizer, na forma da

lei. :
CLAUSULA QUARTA
Dos Recursos Financeiros
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O valor do presente convénio é de R$ 460.418,31 (quatrocentos e
sessenta mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e um centavos), cabendo ao
ITESP, R$ 190.096,05 (cento e noventa mil, noventa e seis reais e cinco centavos)
e ao MUNICIPIO DE PILAR DO SUL, R$ 270.322,26 (duzentos e setenta mil,
trezentos e vinte e dois reais, vinte e seis centavos), a conta do elemento
econdmico do orgamento vigente, e o restante a conta dos exercicios futuros,
conforme abaixo especificado:

| - Os recursos do ITESP, no exercicio de 2025, correrao a conta do Programa de
Trabalho 21.631.1320.4960-0000 — Elemento 31 90 11 12 - Recursos Humanos
(R$ 173.432,00 — cento e setenta e trés mil, quatrocentos e trinta e dois reais); e
Programa de Trabalho 21.631.1320.4959-0000 — Elemento 33 90 30 - Material de -
Consumo (R$ 16.664,05 — dezesseis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e
cinco centavos).

Il - Os recursos do MUNICIPIO DE PILAR DO SUL, no exercicio de 2025, correréao
a conta da seguinte classificacao orgamentaria: 02.06.00 — Secretaria de Obras,
Infraestrutura e Urbanismo 15.451.0007.2039 — Manutengdo da Secretaria de
Urbanismo e Desenvolvimento de Edificagées 3.3.90.30.00 — Material de
Consumo 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros PJ.

Paragrafo unico - Para os proximos exercicios, durante a vigéncia
deste convénio, os participes deverdo assegurar, em seus respectivos
orcamentos, os valores necessarios a realizagao do objeto aqui previsto.

CLAUSULA QUINTA
~ Das Alteragdes

O presente convénio, observadas as formalidades legais e
regulamentares, podera ser modificado pelos participes mediante a celebragao de

termo de aditamento, vedada a alteragéo de objeto ou a transferéncia de recursos
financeiros.

Paragrafo tnico - A celebragdo do termo de aditamento devera ser
previamente justificada e autorizada pelo Diretor Executivo do ITESP.

CLAUSULA SEXTA
Da Divulgagao

~ O MUNICIPIO DE PILAR DO SUL devera promover a divulgacéao

deste Termo (objeto, prazo, etc.) para a comunidade local, por intermédio dos |\
principais meios de comunicagao ao seu alcance. ; \)
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- Paragrafo unico - Em qualquer agdo promocional decorrente deste
convénio fica estabelecida a obrigatoriedade de ser destacada, na mesma
proporgéo, a participagdo do ITESP e do referido MUNICIPIO, sendo vedada a
utilizagao pelos participes de nomes, simbolos ou imagens que caracterizem
promogao pessoal de autoridades ou servidores publicos, "ex vi" do § 1°.do artigo
37 da Constituicao Federal. :

CLAUSULA SETIMA
Da Prestagao de Contas

O presente convénio nao implica o repasse de recursos financeiros
entre os participes, respondendo cada qual pelas despesas decorrentes das
atividades assumidas e pela prestagédo de contas perante seus respectivos érgéos
fiscalizadores. ~

CLAUSULA OITAVA
Da Vigéncia

O prazo de vigéncia do presente convénio é de 60 (sessenta) meses,
contados da data de sua assinatura.

Paragrafo (nico — Havendo motivo relevante e interesse dos
participes, o presente convénio podera ter seu prazo de execugdo prorrogado,
mediante termo de aditamento, e prévia autorizagdo do Diretor Executivo do
ITESP, observado o limite maximo de 5 (cinco) anos de vigéncia.

CLAUSULA NONA
Da Denuncia e da Resciséo
O presente convénio podera ser denunciado a qualquer tempo, por
qualquer dos participes, mediante comunicagao escrita com antecedéncia de 30
(trinta) dias, e sera rescindido por infragéo legal ou descumprimento de qualquer
de suas clausulas, ficando os participes responsaveis pelas obrigagées assumidas
durante sua vigéncia. :

Paragrafo Unico - O Diretor Executivo e o Prefeito Municipal sdo as
autoridades competentes para denunciar, resolver ou rescindir o presente

conveénio.
CLAUSULA DECIMA
Dos Casos Omissos \)
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Os casos omissos surgidos na vigéncia deste convénio serdo
solucionados por consenso dos convenentes, por meio de assinatura de
instrumento especifico. ‘

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
Do Foro

Fica eleito o foro da Capital do Estado para dirimir todas as questoes
resultantes da execugdo deste convénio, apds esgotadas as instancias
. administrativas.

E, por estarem de acordo, firmam o presente convénio em 2 (duas)
vias de igual teor, na presenca das testemunhas-abaixo assinadas.

Sao Paulo, 02 de )i de 2025,

2 — .
iAag/y Tram )1 o TN BTN
LUCAS FRANCA BRESSANIN
DleTOR EXECUTIVO DA
FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS
DO’ ESTADO DE SAO PAULO
- “JOSE GOMES DA SILVA” - ITESP

- CLAYTON ‘ CHADO
\ PREFEITO DO MUNICIRIO DE -
N LAR DO SUL
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ANEXO |

Convénio Fundacdo Itesp/Municipio
para regularizacao fundiaria de imoveis

- Brasao do
Municipio

: ! A
Secretaria de Agrjcultura ' > @

e Abastecimento 'GOVERNO DO ESTADO
DE SAO PAULO

tamanho: 2,0m X 1,0m
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do Estado de Sao Paulo
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ANEXO I

Nome do municipio

Conveémo Itesp
ne

5 SAO REGULARIZACAO
PAULO FunDIARIA .

GOVERNO URBANA E RURAL

Denominagao da Area
regularizada

DO ESTADO

Pasts edes 088 B athzacss da memasto sa prasutes
duha Surmecms poe sares ropedicisis 8 sadds.

tamanho minimo: 4,5m X 1,5m
tamanho maximo: 8,0m.X 3,0m
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Fundacdo Instituto de Terras

do Estado de Sdo Paulo
“José Gomes da Silva”

PLANO DE TRABALHO DO MUNICIPIO DE PILAR DO SUL '
 (URBANO)

1. Dados Cadastrais Processo Digital SEI 163.00000977/2025-49

Orgdo / Entidade Proponente: Fundagéo Instltuto de Terras do Estado de CNPJ: §
Sédo Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP 03.598.715/0001-86
Enderego: Av. Brigadeiro Luis Antonio, 554
Municipio: S&o Paulo  [UF: SP |CEP: 01318-000 [Telefone: (11) 3293-3300 |E.A.: Estadual
Banco: Banco LA . Conta Corrente: |Praga de Pagamento:
do Bragt s ;[A08NC!%: G10 - Beld Vintx 13.0245-0 Bela Vista - S.Paulo
Nome do Responsavel: Lucas Franca Bressanin ! CPF: 399.571.858-29
Aras : ) i ‘ : Matricula:
Cl / Orgao Exp.: Cargo: Diretor Executivo |Fungao: Diretor Executivo
47.017.622/SP 001429
Nome do 2° Responsavel: Fabio Siqueira Dias CPF: 262.013.928-74
) Fungao: Respondendo pelo : y
Cl / Orgdo Exp.: gargd‘_’: TGZWB@:‘(‘? Pelo |Exoediente da Diretoria Matricula:
Xpediente aa Liretona Adjunta de Adm. e Finangas
27.566.447-8/SP Adjunta de Adm. e Finangas : 001454
Nome do 3° Responsavel: Thiago Francisco Neves Gobbo . |CPF: 215.971.728-20
_ Cargo: Respondendo pelo |Fung&o: Respondendo pelo Matricula:
Cl /'Orgéo Exp.: Expediente da Diretoria Expediente da Diretoria
34.800.461/SP Adjunta de Recursos Adjunta de Recursos 001028
Fundiarios Fundiarios 3
2. Qutros Participes
lbrgéo Responsavel: Municipio de Pilar do Sul
3. Descricdo do Projeto
Titulo do Projeto Previsdo de Execugdo
Execucao do Programa Minha Terra de Regularizagéo Fundidria dos Inicio Término
iméveis da sede do Municipio de Pilar do Sul. O trabalho podera ser 1° Més 24° Mas

executado durante 60 (sessenta) meses, a partir do aceite formal

(assinatura do convénio) pelo Municipio de Pilar do Sul, sendo 24 (vinte | reVis@o de Acompanhamento

e quatro) meses para execugdo fisica e 36 (trinta e seis) meses para Inicio Término
acompanhamento na vigéncia do convénio. 25° Més 60° Més
Identificagdo do Objeto

Acdo conjunta entre Fundagao ITESP e o Municipio de Pilar do Sul visando a execucao do Programa Minha Terra de
'|Regularizagdo Fundiaria dos iméveis do "Centro Urbano, Vila S&o Manoel, Loteamento Jardim Pinheiro, Loteamento Jardim
dos Ipés, Bairro Santa Cecilia, Bairro Campo Grande I, Bairro Campo Grande, Jardim Nova Pilar e Jardim Nova Pilar lI", em
aproximadamente 700 (setecentas) unidades imobilidrias.

Justificativa da Proposigao

Tendo em vista as dificuldades enfrentadas pelos municipios, e em face da competéncia legal e experiéncia nos
trabalhos técnicos de regularizagéo fundiaria no estado de S&o Paulo, é de mutuo interesse o estabelecimento
de convénio entre a Fundagdo ITESP e o Municipio de Pilar do Sul, para o alcance de interesses comuns,
sobretudo o seu desenvolvimento sdcio-ecénomico. \
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4. Cronograma de Execugao

Etapa Indicador Fisico Previsio de Duragéo

: gl 2 g un. | Quant Iniclo Término

Fase 1 |Preparativos Iniciais

Municipio de Plar

1.1 |Organizagéa do material técnico. do SuHITESP un. 1 19 Més 1° Més

1.2 Divulgacéo dos trabalhos junto aos ocupantes dos lotes. (*) N°® Municipio de Plar e 700 () 19 Més 240 Mas
’ estimado do SuHTESP

1.3 Implantagao, monumentalizagao e monografias de marcos da Base |Municipio de Plar At 3 20 Més 35 Més
- Cartografica + | doSukITESP

Fase 2 |Topografia

Levantamento Topogréfico Cadastral das unidades existentes na Municipio de Plarf < 700 (¥) 20 Més 45 Més

2 area de atuacdo.(*) N° estimado do Suk-ITESP

Fase 3 |Cadastro

3.1 |Aplicagdo dos BIC's. (*) N° estimado it AT 700¢) | 6°Mas [ 10°Mes

Fase 4 |Calculos e Processamento

4.1 |Relatério e processamento dos dados do cadastro. (*) N°® estimado ITESP un. 700 () 2° Més 4° Més

Fase 5 |Plantas e Memoriais Descritivos

5.1  |Confecgdo de memoriais descritivos. (*) N° estimado. M"mc'j:us?: G un. * 11° Més 13° Més

Municipic de Plar

5.2 |Edigao grafica dos dados de campo. (*) N° estimado. do Sul un. * 11° Més 13° Més

Confecglio de plantas articuladas da area objeto, plantas de quadra e
53 plantas do arruamento em escalas convenientes. (*) N° a ser definido
apés o témino do levantamento topografico cadastral,

Municipi P :
umc;:s? i un. *) 11° Més 13° Més

Fase 6 |Analise de documentos

Analise dos documentos que devem CcOMPOr OS Processos |Municipio de Pla i
6.1 b/ } | pi r * 0 0
individuais. (*) N° a ser definido de acordo com a Lei Municipal. do SuHITESP un. ™ 15° Més 18° Més

Fase 7 |Consolidagao

; AR x Municipia de P
7.1 |Revisé@o documental e técnica. (*) N° a ser definido. M‘;’ré‘::#;;:’ un. (0] 18°Més | 21°Mss

Fase 8 Elahbm;io. Montagem e Organizacéo do Plano

81 |Montagem do Plano.(*) N° a ser definido, it L un. Q) 22°Més | 240 Mas

Evento. (*) A ser definido de acordo com a agenda politica dos Municipio de Plar 3
82 | Govemos estadual e municipal do SukITESP L 0} 24°Més | 24°Mes

k
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5. Cronograma de Acompanhamento e Finalizagdo

O presente Cronograma de Acompanhamento e Finalizagao, sera para apuragao, acompanhamento e resolugéo de pendéncias
técnicas e juridicas remanescentes da fase de execugéo, do 25° ao 60° més.

6. Plano de Aplicagéo

NATUREZA DA DESPESA ‘ TOTAL
especificacdo R$
02.06.00 — Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo
s . 15.451.0007.2039 — Manutengéo da Secretaria de Urbanismo e

Municipio de Pilar Desenvolvimenta de Edificagbes 270,322.26
do Sul 3.3.90.30.00 — Material de Consumo '

3.3.90.39.00 — Qutros Servigos de Terceiros PJ
oo - RecUrsos |21 .631.1320.4960-0000;31 90 11 12 ' 173,432.00
Humanos ;
\TESP - Recursos |4 63 1.1320.4950-0000:33 90 30 16,664.05
Materiais

As agbes previstas no presente Plano de Trabalho conforme cronograma de execugao apresentado, correrdo a conta das
dotagdes orgamentérias ordinérias, proprias dos participes, consignadas em seus respectivos orcamentos-programas.

7. Cronograma de Desembolso (R$1 .00)

7.1. Municipio de Pilar do Sul - 1° Més ao 24° Més

1° Més I 2°Més | 3°Més | 4°Més | 5°Mas 6° Més 7° Més 8°Més | 9°Més | 10°Més | 119 Mas 12° Més
11.283.4SI 11,263.43] 11,263.43| 11,263.43( 11,263.43| 11,263.43 11,263.43] 11,263.43| 11,263.43| 11.263.43] 11,263.43 11,263.43

13°Més | 14°Més | 15°Més [ 16° Més | 17° Mas 18°Més | 19°Més | 20° Més | 21° Més 22°Més | 23°Més | 24° Mas
11,263.43| 11,263.43| 11,263.43| 11,263.43| 11,263.43 11,263.43| 11,263.43| 11,263.43| 11,263.43] 11,263.43 11,263.43| 11,263.43

7.2.ITESP - 1° Més ao 24° Més

1°Més | 2°Més | 3°Més | 4°Més | s5° Més 6° Més 7° Més 8° Més 9°Més | 10°Més | 11°Més [ 12° Més
7,820.67| 7.820.67| 7,920.67| 7,920.67| 7.920.67 7,920.67| 7,920.67| 7,920.67| 7,920.67 7.820.67| 7,920.67 7,920.67

13° Més | 14° Més | 15° Més | 16° Més | 17° Més | 18° Mas | 19° Mas 20° Més | 21°Més | 22° Més [ 23° Més | 24° Mas
7,920.67) 7,920.67| 7,920.67] 7,920.67| 7.920.67] 7.920.67| 7.92067 7.920.67) 7.920.67| 7.920.67| 7,920.67| 7.920.67

O presente Cronograma de Desembolso, foi fixado pela média obtida do Custo Total de cada participe pelo tempo previsto de
execugao devido as fases distintas; e os Seus recursos proprios estardo consignados em seus respectivos orcamentos-programas.

8. Aprovagéo pelo Municipio

APROVADO ,\
|
Local: Pilardo Sul/ SP % |
v ///,: 151 TR i N
Data: OQ / 09/ Qg —

Jio\
\ Ass. 1713. Mu)i@‘pal aé P)%io Sul
\
Lt

e

3
SEDE: Av. Brigadeiro Luis Anténio, 554 — Bela Vista — Cep 01318-000 - Sab Paulo/SP - FUNDAGCAO
Pabx: (11) 3293-3300 - itesp@itesp.sp.gov.br — www.itesp.sp.gov.br INSTITUTO DE

RAS




